
 
 

REGULAMENTO DO CONCURSO DA FILHÓ MAIS TRADICIONAL 
 

 
 

O presente regulamento destina-se aos concorrentes que apresentem filhoses ao 
concurso a realizar no Salão Paroquial de S. Miguel d’Acha, pelas 15.00 horas do 
dia 22 de Dezembro de 2013. 
 

1. Podem participar no concurso as Associações, Padarias, Pastelarias, 
Restaurantes e pessoas individualmente; 

2. As inscrições para participação no concurso podem ser feitas no local da festa 
até uma hora antes do seu início, por e-mail para: adepac@sapo.pt,  ou 
pessoalmente junto de qualquer membro da Direcção da ADEPAC, até ao dia 
21 de Dezembro de 2013; 

3. Cada concorrente apresenta a concurso, no mínimo, 1 Kg de filhós, devendo 
comparecer no Salão Paroquial com elas até às 14,00 horas do dia 22 de 
Dezembro; 

4. Para apuramento da filhó mais tradicional será valorizada a que mais se 
assemelhe à que os nossos avós faziam, considerando para o efeito o formato, 
o tamanho, a textura  e o sabor. A prova das filhoses a concurso será cega e o 
júri a nomear para o efeito, composto por três pessoas,  será soberano nas 
suas decisões; 

5. O prémio a atribuir à filhó premiada será no valor de 30 euros. Os 
concorrentes não premiados receberão 5,00 euros pela presença; 

6. Todas as concorrentes podem vender as filhós que levarem; 
7. O concurso só se realizará se houver mais de três concorrentes; 
8. A organização (ADEPAC) não poderá concorrer ao concurso. 

   
 


